
       PROJETO DE LEI 01-0389/2006 dos Vereadores Domingos Dissei (PFL) e Antonio 
Carlos Rodrigues (PL) 
        “Autoriza o Executivo a alterar a forma de provimento dos cargos de 
Coordenador das Coordenadorias das Subprefeituras e dá outras providências. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
        Art. 1º. A Coordenadoria de Projetos e Obras de cada Subprefeitura passa a 
denominar-se Coordenadoria de Infra-Estrutura Urbana e Obras. 
        Art. 2º. Ficam extintas as Coordenadorias de Manutenção da Infra-Estrutura 
Urbana das Subprefeituras, observadas as disposições do Decreto nº 45.713, de 10 de 
fevereiro de 2005. 
        Art. 3º. Mantidas a denominação, a quantidade e referências de vencimento, fica 
o Executivo autorizado a alterar a forma de provimento, de conformidade com a 
“Situação Nova” do Anexo Único integrante desta Lei, dos cargos de Coordenador das 
Coordenadorias das Subprefeituras, de livre provimento em comissão, constantes do 
Anexo I, Tabelas “B” a “H” da Lei nº 13.682 de 15 de dezembro de 2003. 
        Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes 
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